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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO

DESPACHO DE CANCELAMENTO E AUTORIZAÇÃO DE REPUBLICAÇÃO

PROCESSO Nº: 23726.000457.2026-81

DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 620/2026

OBJETO: Aquisição de equipamentos para o Campus Trindade.

1. RELATÓRIO Trata-se do procedimento de Dispensa Eletrônica nº 620/2026, cujo Aviso de
Contratação Direta previa expressamente, em sua capa e no item 1.2, o critério de julgamento como
"menor preço por item". Contudo, identificou-se que a fase de lances realizada em 29/05/2026 foi
conduzida sob o critério de "menor preço por grupo", divergindo do estabelecido no edital.

2. MOTIVAÇÃO Diante da inconsistência entre o instrumento convocatório e a condução da disputa no
sistema, que compromete a lisura e a conformidade do certame, torna-se necessária a correção do erro
para garantir que o critério de julgamento aplicado seja exatamente aquele previsto no Aviso de
Contratação.

3. DECISÃO Considerando as informações prestadas pelo Núcleo de Compras e Licitações, decido:

CANCELAR a presente Dispensa Eletrônica nº 620/2026 devido ao erro técnico no critério de
julgamento utilizado na fase de lances;
AUTORIZAR a realização de uma nova divulgação do certame, com a devida correção do critério
de julgamento para "menor preço por item", conforme originalmente previsto;
Determinar que o setor competente adote as providências necessárias para a republicação e nova
abertura de prazos, assegurando a ampla participação e a correção dos atos administrativos.

Trindade, 30 de abril de 2026.

Wender Santos Prudente Silva

Diretor Substituto+++++++
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